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AUTÓGRAFO Nº. 3944 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

A MESA FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS 

ARTES APROVOU O SEGUINTE: Projeto de Lei Nº. 06/2026 de autoria da Senhora Vereadora 

Vanessa Isabel Teodoro da Silva: 

 

“Institui e inclui no Calendário Oficial do Município de Embu 

das Artes, a Semana Municipal Cão Orelha e dá outras 

providências.” 

 

Art. 1º. Esta Lei institui e inclui no Calendário Oficial do Município de Embu das Artes a “Semana 

Municipal Cão Orelha”, que poderá ser realizado anualmente, sempre na segunda semana do mês 

de Março. 

 

Art. 2º. O Poder Executivo poderá promover durante esta semana, aulas e palestras de 

conscientização sobre os cuidados e as leis que protegem os animais e o meio ambiente nas 

escolas da rede municipal para a educação Infantil e Fundamental, com a participação dos 

professores de Ciências, Veterinários, Biólogos e ambientalistas (convidados). 

 

Art. 3º. Esta Lei poderá ser regulamentada pelo poder executivo e leva em consideração o fato do 

assassinato do Cãozinho Orelha que abalou a população brasileira em Janeiro de 2026. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 Abel Rodrigues Arantes 

Presidente 

            Diego Lopes da Paixão                                                                      Gilberto Oliveira da Silva     

               Vice-Presidente                                                                                   1º Secretário 

 

 

        Gideon Santos do Nascimento Júnior                                              Abidan Henrique da Silva        

                        2º Secretário                                                                                3º Secretário 

 

Publicado na Câmara Municipal, de acordo com o disposto no Art. 105 da Lei Orgânica do 

Município, em 25 de fevereiro de 2026. 
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